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     Prefeitura Municipal de Guzolândia

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
    ESTADO DE SÂO PAULO
_____________________________________________________________________________________________

Decreto nº. 3049, de 15 de julho de 2025

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei nº.  2310/2024.

DECRETA:
Artigo 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:  


020300 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS




41 

04.122.0004.2007.0000   ADMINISTRAÇÃO GERAL


     5.000,00




  

3.3.90.14.00
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL



45

04.122.0004.2007.0000
ADMINISTRAÇÃO GERAL

               50.000,00






3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA




020600

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS




101

15.452.0012.2044.0000
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
 100.000,00






3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO





102

15.452.0012.2044.0000
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
   50.000,00






3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA





107

15.452.0012.2045.0000
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
     7.000,00






3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Artigo 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior serão cobertos com recursos       provenientes de anulação:


020101

GABINETE DO PREFEITO




24

11.334.0003.2065.0000
GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR
  -15.000,00






3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL




020300

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS




 37

04.122.0004.2007.0000
ADMINISTRAÇÃO GERAL

            -100.000,00






3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL




020600

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS




104

15.452.0012.2045.0000    
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
  -50.000,00






3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL





020801

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA




192

 20.606.0006.1026.0000  ASSISTENCIA DESENV. AGROPECUÁRIA
    -5.000,00






 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO




021100 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO




306 
04.122.0003.2008.0000
GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR
  -40.000,00






3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 


      

307

04.122.0003.2008.0000
GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR
    -2.000,00






3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS






Artigo 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 15 de julho de 2025
Luiz Antonio Pereira de Carvalho



  Thales Natal Tieni Pereira




 Prefeito Municipal



                     Procurador Geral 

Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município de Guzolândia -DOM.
Wuylian Matos Souza
Diretor Administrativo e Financeiro
___________________________________________________________________________
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